
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal do Estado, cm favor do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB,
Crédito Suplementar no valor global dc RS
13.000.000,00 (treze milhões de reais), para
reforço de dotações constante da Lei
Orçamentária vigente.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei
n° 1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, Crédito Suplementar
no valor global de RS 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para reforço de dotações constante da
Lei Orçamentária vigente, tendo por objeto o atendimento da programação constante do Anexo 1
desta Lei.

Parágrafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplementar de que trata o Art. 1°
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições contidas
nesta Lei e na legislação vigente.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1° decorrerão de
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da Fonte 134 — Transferência de Recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB, no valor de RS 13.000.000,00 (treze milhões de reais), conforme Anexo
II, desta Lei, nos termos do inciso II do Art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
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ANEXO IDA LEI N° 1146 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

17 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

17601 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDIÇACÃO OÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 1)05 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FINDED

FONTE’ 134- tLNSFERÊNCIA 1W RECURSOS DO FUNDO DE MANI tENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDICCÃO OÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACÃO - FUNDEI)

ANEXO 1

FROGILUIIA DE TRABALHO -(SUVLEMENTAÇÁ0)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FIE PROJETO ATIVIIIAIIE TOTAL

Ii)tc’AÇÃC) — 7.1011.1010,00 7J00.000,Ohi

ENSINO I-VNI)A_MI.NTAI — 7KKOXKI.l:o 75(0) (a0:j)

D::SI:NVOII.vIsn:NrroInI000 AÇÃO u.ksicA\ — 7O%O:O 7301HI01.(x)

12301.080 :119 MANUI1ENÇÃ)) E IDRFAI.I:(nIIENro DO IENSINO lUNIIAMIENAI

DI.SI’IESAS (DIOIOIENIIS 134 — 7.8)81.001)00 73001)000))

339)139—OUIROS SERVI) IS 01)1108(1 1)11)5 — I’E_SSI)AiOlIiOlIA 133 — 7.5)I0I0Il.lRl 7sooooqoo

1:1) oF)Ac:1o) — S.200Iao,IH S,200.IIOO,Il)I

ENSINO MÉI)I() — 5200OOIMH 5.21H08)))))

I)I)SIENVOI.VIMI)N1O DAI DU(AÇM) IA_SUA — 5.21)0.íhllI,0)l 52)XL0000))

I2.362l)80.232)) EORTAI.I)CIMIENTO 0)) ENSINO) Miolo

01)5 ‘1)5 AS(OIIRIEMES 34 — 5.200.000.110 5.2160)0030)

339039 —OUTROS SERvIÇOS III 1I 1111)005 — I’I:ssoAJuIdDuA 133 — 5.200 1(111.110 520)00001

TOTAL — 13.000.000,00 Ii .IIIIIL000,00

ANEXO II DA LEI N” 1116 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016.

17 SECRETARIA DE Es’rADo I)A EDUCAÇÃO E DESI’ORFO

17601 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO l)A EDUCAÇÃO BÁSICA E I)E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDL’CAÇÃO - FUNI)EB

ANENO II
QUAI)RO DE RECEITA

FONTE: 134- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 1)0 Ft’NI)O I)E MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS I)A EDUCAÇÃO - FUNI)EB

CÓl)IGO ESPECIFICAÇÃO VALOR (lis 1.00)

1 OIJI),l)I).00 Recebas Correntes 13.1)00.000,01)

1700.00.01) i’ransferënciIIs Correu 1 es 13.000.000,00

1720,01)00 Tra nsíerneias IIItergovrIIameDInis 13.000.000,00

1724.00.00 Tra nsíerêllcias M uIÉígovernaIueIIIais 13.000.000,00

17’4 00 III
irIInsftrLnhia de Recusros do Fundo de Manutcnçflo e Desenvolvimento da 11 000 00000-

- Educaçflo BIISICI) e de 1’alOrizIIçO doIs PrI)fiS%iOIIII1S da Educaçüo — FUNBEB . -

‘I’I) (III 13.0004)00,1)1)
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